
EDITAL CDNVDCATÓRID 

T amada de Preços N.º 2022.07.28.1 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. com sede na Rua José Alves 
Pimentel, nº 87. Centro. Farias Brita/CE, tornapúblico, para conhecimento dosintec~ssados que até às Bh do dia 
17 de agasta de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acim8citado. em sessão pública, 
dará inicio aos proçedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os docümentos de habilitação 
e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo em~r.eitada por menor 
preço global, sendo o setor interessado ofo) Secretaria Municipal de Infraestrutura. mediante as condições 
estabelecidas no presente Edital. tudo dá acorda com a Lei n.º 8.666/83, de 21.06.83, e suas alterações 
posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para eumpetição, julgamento e formalização do contrata. 
PARTE 8 - ANEXOS 
ANEXO 1 - Planilhas Orçamentárias e Projetos 
ANEXO li - Minuta da Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que. as palavras indicadas abaixo ou os .pronomes usadas em seulugar aparei::eremnéste documento de 
licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Farias Brita. através do(a) Secretaria Municipal de IQfraestrutµra. 
8) PROPONENTE/CDNCORRENTE/UClTANTE-Jmpresa que apresenta proposta para a objetivo desta lic.ita.ção. 
C) CONTRATADA - Empresavencedora destalicitaçao em favor da qµplfár adjyqicada a Çantrata. 
D) CPL- Comissão PermanentedeUcitaçãndaPre.feitura MuoieipaldáfariasBrita. 

CAPITULD 1- na DBJETD 
IJ Contratação de serviços a serem prestadas ~a construção de quatro p~ssªgens rt)Dlhad~s na Mun,icípia 
de Farias Brita/CE, nas termas da Canvênia n. º 31J112U22, celebrada cam a Superint,endência de Obras 
Públicas - SDP, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório. 

CAPITULO li - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brita. ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura~ 
acorda com a Art. 22. parágrafo 2º da Lei n.º 8.666/83. e suas alterações posteriores. !J(f" 



2.1.l. Maiorns informaçõBs sobrB as i::ondiçõBs dB i::adastramento de fornei::edores poderão ser obtidas através do 
e-mail: licitaceaOOfariasbrito.ce.gov.br. 
2.2. Poderão partii::ipar dBsta lii::itação firma individual ou soi::iedade i::omeri::ial rBgularmBntB Bstabelei::ida nBstB 
país, quB satisfaçam todas as i::ondições deste Edital de Tornada de Preços, espei::ifii::ações e normas, de ai::ordo 
com os anexos, partes integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas junto à Entidade 
Profissional Competente, i::ompatível i::om o objeto da licitação. 
2.3. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consóri::io. 
2.3.l. A vedação a participação de interessadas que se apresentem i::onstituídas sob a forma de i::onsóri::io se 
justifii::a na medida em que nas i::ontratações de serviços i::omuns, é bastante i::orriqueirmJ:i partii::ipação de 
empresas de pequeno B médio porte, às quais. Bm sua maioria. apresBntam o mínimo BXigido no toi::ante à 
qualifii::ação téi::nica e ei::onômii::o-finani::eira. i::ondições sufii::ientes para a exei::ução de i::ontratos dBssa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis lii::itantes individuais. A ausêni::ia de i::on~óri::io não trará 
prejuízos à competitividadB do i::ertame, visto que,. e~ regra, a formação de i::onsóri::ios tadmitida quando o 
objeto a ser lii::itado envolvB questões de . alta complexidade ou de relevante vulto, em qmL empresas, 
isoladamente, não teriam i::ondiçães de suprir os #tjüisitns de habilitação do edital e âinda nãnteriam as 
i::ondições nei::essárias à exei::ução do objeto individualmente .. Nestes i::asos, a Admini~tração, i::om vistas a 
aumentar o número de participantes, admite a formação de cnnsóri::io. 
2.4. Não poderá partii::ipar desta licitação empresa dedaradà inidânea por órgão ou entidade da administração 
direta, por autarquias, fundações e empresas públii::as., sociedades de ei::onomia mista e por de1T1ais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estadus; Distrito Federal e Munii::ípios. 
2.5. Doando um(a) dos(as) sócios(as) representantes ou responsável(eis) técnicos(as}de uma licitante fizer 
parte de mais outra participante desta Lii::itação, somente uma das empresas poderá .. participar do cBrtame 
licitatório. Caso não seja feito a escolha/indicação pelo sócio representantenu responsávelté.cnicu, ambas serão 
exi::luídas do certame. 
2.5.L A escolha/indieação da empresa para participação désta licitação pelo sói::io representante ou respons.ável 
téi::nico se dará por meJo de declaração na qual deverá ser Juntada aos doi::umentos de habilitação da empresa 
escolhida/indii::ada. 
2.6. A licitante que pretender se fazer rnpresentar nesta lii::itação, deverá entregar à CPL juntamente i::om os 
envelopes fei::hados original ou i::ópia autenticada de PRDCURAÇÃU PARTICULAR i::om firma reeonhecida em 
cartório, caso contrário, deverá ser. apresentado doi::urtrnnto que identifique. a assinatura .. do. outorgante,. OU 
PÚBL.ICA, outorgando .amplos e específicos puderes para o mandatário repr7sentar a liçitante. Ilu~ndn o 
representante for titular da empresa deverá entregar.original ou cópia autentii::~qa PQT cªrtqrin 1mmpetente ou 
por Servidor da Administração do doi::umento que comprove tal i::ondição. 
2.7. O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sítios eletrônicos: 
www.fariasbrito.ce.gav.br/licitacoes e https://licitacoes.tce.ce.gov.br. 

C:APITUUl m - DA HABILITACÃD 



G.OVERNO·· .. MUNICaPt\t 

E BRITO 

3.1. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresrmtar envelope fechado, tendo no frontispício 
os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito 
Tornada de Preços N.º 2022.07.28..1 
Envelope n.º OI - Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2. O envelope n.º OI deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, todos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 

3.2.1. Registro Comercial. no caso de empresa indiyidual, devidamente registrado na Junta C.omerciafda sede do 
licitante; 
3.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. na Junta Comercialda sede 
do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
3.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
3.2.4. Decreto de autorização. em.se tratando de empresilDU sociedade estrangeira em funcionamento no PélJs, e 
ato de registro ou autorização para funciunªmento •expedido pelo órgão competente, tjüando) atividade assim o 
exigir: 
3.2.S. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal {relativas à Dívida Ativa da União e S.ecretaria da 
Reimita Federal); 
3.2!6. Prova de Regularidade paracnmaJazenda Estadual; 
3.2.7. Prova de Regularidade.para com aFazenda Municipal; 
3.2.8.. Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.TB. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por TempodeServiçn(FGTS); 
3.2.ID. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.IL Prova de regularidade junto a Justiça dn Trabalha mediante apresentação da Certidão Negativa de Oehitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior da Trabalho -TST; 
3.2.12. Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com u objeto da 
licitação, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
3.2.13. Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, senda esta feita mediante a apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais atestados virem 
acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior , 
relevância técnica e valar(es) signilicativa(s) tenha(m) sida as abaixa relacionadas. conforme Parecer Té~~j~ 
constante na Anexa 1 (Projetas e Planilhas Orçamentárias): L\(f" 



A) ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA. CAT. PROF. ATÉ l.50M (M 2
): 

B) ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUEL S/CONTROLE, MAT. C/AUUISIÇÃO (M 2
): 

C) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS (M 2
); 

0) CONCRETO P/VIBR., FCK 30 MPa COM AGREGADO ADULIIRIDO (M). 

3.2.13.l. Não sB admitB a transferêm:ia do acBrvo técnico da pessoa física para a pessna jurídica, para fins de 
comprovação dB qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidadB técnico-upBracional (art. 30, 
inciso li, da LBi 8.666/1883) não sB confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30. § Iº. inciso 1, da Lei 
8.868/1883), uma vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
92712021 Plenário/TCU); 
3.2.14. Comprovação de capacidade técnica-profissional, mediante possuir em seu quadra permanente, na data 
previstapara entrega da proposta, prafissianalresponsável técnico, detentor de atestada(s) de responsabilidade 
técnica, devidamBnte registrado na entidade de classe competente, pnr execução de obra ou serviço de 
características semelhantes com o objeta da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) acampanhado(s)das 
respectivas planilhas descritivas das serviços executadas, cuja(s} parcela(s) de maior relevância técnica e 
valar(es) significativo(s) tenha(m) sida as abaixo relacionadas, conforme Parecer Técnico constante na Anexo 1 
(Projetos e Planilhas Orçamentárias): 

A) ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA. CAT. PROF. ATÉJ.5DM (M 2
); 

B) ATERRO C/CDMPACTAÇÃO MANUEL S/CONTRDLE, MAT. C/AUUl§IÇÃU(M2): 
C) ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3}C/AGREGADDS ADITUIRIDDS (M2

); 

0) CONCRETO P/VIBR .. FCK 30 MPa COM AGREGADUADULIIRIDO (M). 

3.2.14.1. Para comprovar que o profissional acima· referido pertence ao quadra permanente dalicitante, na caso 
de não ser sócia da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de T rabalhp e Previdência Social~ 
CTPS, acompanhada da cópia do· Livra de Registra de JuncinnárJos ou Contrato de Prestação de Serviçpsi com 
firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório competente, casa contrária, deverá ser apresentada 
dm:umenta que identifique as assinaturas das signatárias; 
3.2.14.2. Para fins de qualificaçãn técnii::a, não serãn aceitas certidões de acervo técni.cp sem atestado e sem 
estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executadas, bem carna não serão 
aceitos atestados emitidos por pessoas físicas; 
3.2.15. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua substituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.15}. A avaliaçãa para tadas as licita~tes será apurada através da apresentaçãa das fndices de Liquidez :~.ai · 
(LG), lndice de Liquidez Carrente (LC) e lndice de Endividamenta Geral (EG). a seguir definidas. calculadas caMi 



c7VEft~{:J< .. MlJNfCII!At 
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(duas) casas decimais. sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o 
Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas 
as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em 
jornal de grande circulação, ou ainda. através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o 
empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta 
Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE. 

a) Liquidez Geral (LG): 
LG =(Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo) ~ 1,20 

(Passivo Dirculante + Passivo Não Circulante) 

b) Liquidez Corrente (LC): 
LC =(Ativo Circulante) d,aa 

(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 
EG = (Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo) sl,DD 

(Ativo T atai) 

3.2.16. Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurfdica. 
3.2.17 .. Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulada .em !%(um por cento), do valor 
estimado para a Licitação, que deverá ser feita até o horário marcado para IJ início da ses~ãu de entrega das 
propostas comerciais, nos termos do Artigo 31, incisuHL d alei n.º 8.666/83, e suas demµis al!eraçõ.es; 
3.Z.17J. O licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinhêiro ou títulos da 
dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; a qual deverá ser apresentâdajunttlmente com a 
documentação de habilitação, sab pena, no caso da não apresentação, de inabilitação da licitante. 
3.2J7.2. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar u cornprovantê de DEPÓSITO BANCÁRIO 
(com aidentificação do deposUante/licitante),aser faito.em.nolJ]ê ºªP~efeitura Municipal de Faria~ BrJtq/CE·na 
Conta Corrente n.l;i 8214-B. Agência n.º 4552-7 - Banca do Brasil, dentro do prazo previsto no item 3.2J7, 
sendo que depósitos efetuados em caixas de autuatêndimento, só serãnvaliâados após a .sua cpmpensação; 
3.2J7.3. Caso a mod.alidade de garantia escolhida seja afiançá banoária, o l.icitante entregará o. documento 
original fornecido pela. instituição que a concede. do quakdeverá obrigatoriamente, i::onstar: 
- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
- Objeto: Garantia da participação na Tomada de PrBços n.º 2022.07.28.l. 
- Valor: 1% (um por cBnto) do valor estimado da Licitação. 
- Prazo de Validade: 60 (sBssenta) dias. 



3.2.17.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 
ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 80 (sessenta) dias contados a 
partir da data do recebimento dos envelopes; 
3.2.17.5. No caso de garantia mediante Título da Dívida Pública, a CPL emitirá Certidão de l1uitação quanto à 
Garantia de Participação, válida até o resgate do respectivo Título, o que somente poderá m:orrer 05 {cinco) dias 
úteis após a homologação da presente licitação; 
3.2.17.5.1. Somente serãoaceitos pela CPL. os Títulos da Dívida Pública devidamente registrados e reconhecidos 
pelo Banco Central qo Brasil. 
3.2.17.6. A liberação de quaisquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s)inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação, e, para os demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório. 
3.2.17.7. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 
3.2.18. Indicação das instalações e do aparelhament$ e do pessoal técnk:n adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, mediante a apresentação. de relação explícita e da declaração forma[ de .sua 
disponibilidade, nos termos do § 6°, do Art. 30. do Estat~to da§ Uc.itações; 
3.2JS. Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital. e caso venha a 
ser vencedora da presente Licitação, instalará Uniclade de Apoio para execução dos serviços, com lada 
infraestrutura necessária no Município de Farias Brita/CE; 
3.2.20. Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno .. perigoso ou insalubre B menores de 16 (dez8sseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do incisoXXXfll, do Art. 7º da 
Constituição Federal; 
3.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração (mediante apresentação do documento 
original), estando perfeitamente legíveis sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentrndo prazo 
de validade.para aqueles cuja validadepossa expirar. 
3.3.L Os Dm:umentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesmaforma que 
não conste previsão em legislação específica, os referidos. deverão ter sido emitidos há, no máximo, sn (noventa) 
dias, contados até a data da realização da licitaçãuou,se eni.itidos por prazo indeterminado, çpnfarme legislação 
do órgão expBdidor. 
3.3.2. Ficam excluídos.da validade.de··SU{noventa) dias.us atestados técnlco~t~•·comprovaçõesdeinscrlções. 
3.4. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. OI, não serido admitido posteriormente o 
recebimento de qualquer outro documBnto, nem a autenticação de cópia de qualquer documento por Serviclor da 
Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em clocumento entregue à CPL. 
3.5. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentas através de cópias reprográficas sem a devida autenticação par cartório competente~ 
par Servidor da Administraçaa. invalidará a documenta. e. par consequência. inabilitará a licitante &{J . 



3.6. Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.7. Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 155, de 27 de.outubro de2UIB. a cumprnvação daregularidaq~ fiscal das microempresas (ME) 
e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura dofaqtrato. 
3.8. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP). por 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma rêstrição. 
3.8. Havendo alguma restrição na.comprovaçãuda regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contado á partir da lllornento em que o praponente for declarado venc~dar do certame, 
prorrogáveis par.igual perfado, a crih~ria da AdmJqistração PúblH::EI. para a regularização dá dacumentaçãa, 
paga menta OU parcelamento do débito, e emissão. de eventuais certidões negativas OU po~itivas C!l{ll efeito de 
certidão negativa. 
3JO; A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implii::ará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.no Art. 81, da LeLn.º 8.666/83, sendo facültadEJ à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na urdem de classificação, para a assinatura do. contrato. 
ou revogar a licitação. 
3.11. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúda e for111a. e ainda, serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da docu111entação de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definidnacima. 

CAPITULO IV ..;. DA PROPOSTA DE PRECB 
4.1. A empresa licitante deverá entregar à CPL até a hora e dia preyistos neste Edital, envelope fechado tendo no 
frontispício os seguilltes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Munic.ipal de Farias Brita 
Tomada ·de PreçpsN.º 2022.07.ZH.I 
Envelope n.º U2 - Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2. As propostas de preços deverão ser apresentadas em OI (uma) via em papel timbrado da própria empresa, 
sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável técnico da mesma a . 
ser entregue a CPL em envelope fechado. ti 
4.2.1. Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 



b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a lir::itante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de exm::ução dos serviços, que será de IBD (cento e oitenta) dias. 
4.2.2. A proposta de preços deverá vir munida dos itens abaixo. devidamente assinados pelo engenheiro 
responsável técnico da empresa proponente, que devem ser elaborados de ar::ordo don:tD Anexo 1 deste Edital, 
sab pena de desclassificação da mesma: 
a) Resumo(s), se hhuver; 
b) Orçamento(s) detalhado(s), contendo a esper::ificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o 
preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço GLOBAL do orçamento, conforme planilha orçamentária 
anexa a este Edital; 
r::) Cronograma físico-financeiro da obra, conforme cronograma aprovado anexo a este Edital; 
d) Composição de custos de preçusunitárinsdos iteg~; 
d.l) A composição de r::ustos de preços unitários de itens deverá conter todos os insumos e coeficientes de 
produtividades ner::essários de cada serviço, quais sejam eq.uipj3mentos. mão de obra,tptaHzação de encargos 
sociais. insumos, transportes, totalização· de impostos e Íj3X8S; e quaisquer outros necessárfos 8 execuÇao das 
serviços. Considerar os valores de mãa de <obra não inf.Elrlores às tabelas oficiais usadas na elaboraçã[l da 
orçamento e aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixadas por dissídio câletivo, Acordas 
ou Convenções Coletivas de Trabalha; 
d.2) Nas custos das composições não deverão sera presentados preços unitários sinibülicps ou irrisórias, assim 
r::amo aquele incompatível com os preços praticadas no mercado; conforme a Lei n.º 8~6BH/H3esuas alterações; 
e) Composição da taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDL conforme estabelecido pelo ACBRUÃO 
2622/20!3 -TCU -PLENÁRIO: 
f) Planilha de encargos sociais. 
4.2.2.l. A especificações deverão ter seus itens e quantitativas idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo perrnitidu ao licitant~. alterá-Ji3 {em seu conteúdo .e 
quantitativos} sob pena de imediata desclassificação. Caberá qpenas an lfüitante fornecer os preços p'i3rà a 
execução dos serviços solir::itados. 
4,2.2.2. Não serão aceitas propnsta. de .preços puj.os preços unitários apresentados. seJam superior~s .aos 
constantes .na(s) planilha(s) ·orçamentária(s) forn~r:ida(s) conjuntamente a ·.este .•. Edital.· .. Jngependentemente da 
quantidade·de preços superiores apresentados. sob penade imediata desclassificação de s.uª.prapasta. 
4.2.2.3. Os preços unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos de 
forma linear. não sendo aceitos preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço embora em 
orçamentos distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.4. No caso de erro na coluna UNIDADE. a CPL considerará como correta a Unidade expressa no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Farias Brito para o item. 
4.3. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que nã~ 
rnntenham a símbala da moeda (R$) ~ • 



4.4. Os prnços constantes do orçamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
4.5. Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1. materiais, equipamentos e.rnãu de obra; 
4.5.2. carga, transporte;descarga e montagem; 
4.5.3. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4. tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações; 
4.5.5. seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunfstica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execuçãadas obras JJ./ ou serviços; 
4.6. A obra será contratada porEMPREITAUAPOR MENOR PREÇO GLOBAL Portanto os licitantes deverão verificar 
e calcular todas as quantidades dos serviços a serem executados. 

C:APITULD V - DO PROC:ESSAMENTD, REC:EBIMENTD, ABERTURA E JULBAMENTD DEIS ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. Os envelopes OI - Documentação de Habilitação e 02 -Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidas 
pela CPL no dia, hora e local definidos nu preâmbulo deste Edital. 
5.2. Após o Presidente da CPL receber os envelopes UI eH2 e declarar encerrado o prazo de.reu:ebimerifo dos 
envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos oütros qúe não os existentes nos 
referidos envelopes. 
5.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contenda os documentas exigidas para fin~I#e .. habilitação. A GPL 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e ay~lidªde dos documentos, 
além de confBrir se >as cópias porveptura apre~entadas estão devidamente auteíltioada~ pelo Cartório 
competente. Os documentos para a habilitação, poderão ser apresentados em original, ou porqualqu~r processo 
de cópia devidamente autenticada e11lCt!rtório. 
5.4.0s .documentos de habilitação serão rubricados pelps membros da GPL.em seguida postos à dispqsiçãodos 
prepostos das licitantes para quens examinem e os rubriquem. 
5.5. A CPLexaminará possíveis apontamentos feitos poppr~postos das licitantes, manifest9pdp-sesI1hre. o seu 
acatamento ou não. 
5.B. Se presentes os prepostos das licHtantes à sessão, a Presidente da CPL fará diretamente airitiíllação dos 
atos relacionados u:om a habilitação e Inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os 
fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste 
em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na 
presença da CPL. 
5.7. Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estad~ 



iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à CPL 
das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a CPL marcará a data e horário 
em que dará prosseguimento ao procedimento licitatário, cuja comunicação às licitantes será feita com a 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação na Imprensa Oficial e 
em Jornal de Grande Circulação.nu Estada. 
S.S. Inexistindo rec:urso; riu após proferida a dec:isão sobre recurso interposto, a CPL·dªrá prosseguimento ao 
procedimento licitatário. Inicialmente, será devolvido ao preposta da licitante inabilitada .. mediante recibo, a 
envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.ID. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a CPL manterá em seu poder a referida envelope, que deverá 
ser retirado pela licitante no prazo de 3ff (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data da 
sessão de prosseguimento do prucedimenta licitatária. 
5.11. Será feita, em seguida, a abertura das Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A CPL conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12. Em seguida, a CPL iniciará.o JULGAMENTU. lnicialn1imte.serão examinados os aspectos formais da Proposta 
e du Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Epital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13~ A CPL fará. então, o ordenamento das propostas dás demais licitantes não desclassificadas pela ordem 
crescente dos preços nelas apresentados. 
5.14. A CPL examinará, da lü::itante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o Orçamento. Não sendo 
encontrados· erros a CPL declarará.a Jjcit~ntedasstficada em pri.nieira •. lugar.co.r1rn.venaedaf.~ #~~ta Ucitação. 
5.15 .. Caso seja encontrado erro ou erros a CPL promoverá de~çlassificação da .ppapu~tt:J g façá a mesma 
verificação .·.com. relação à proposta da licitante·· que···apresehtau•···[] segµnqo 1I1enUrHte~#{glqbal e a..ssflll 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores· das propostas de· preçq~·?B.t~: qu~ uma. rnes.ma 
empresa tenha.sua Proposta de Preços e o Orçamento da mmformidade com todas os requisi:tos.do Edital .. 
5.16. A CPL não considerará como erro as diferenças par ventura existentes nos centa~os, decorrentes de 
operações aritméti6as, desde que o .sâlTlafório das diferenças nos centavos não ultrapásse o valar em.real 
correspondente a D.OI % do valor global do orçamento .da licitant~. 
5.17. Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas.com preços 
iguais, a CPL fará sorteio para classificá~las, e adotará as procedimentos previstos neste capítulo, observàdo o 
disposta nalei Complementar n.º 123, de 14 de dezemhrnde 2006. 
5.18. A CPL após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspengerta sessão a fim de 
que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da CPL e pelos prepostas das licitantes que participam da 
licitação. 
5.18. Se presentes os prepostas das licitantes à sessão, o Presidente da CPL fará diretamente a intimação dos 
atas relacionados com o julgamento das propostas. fundamentando a sua decisão e registrando os atas em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberta a prazo recursai. Os autos da processa estaraa com vista franqueada ao interessad~ 
ou interessados na presença da CPL. !f{'J 



5.20. Caso não estejam prnsentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no Estado, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a CPL 
das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21. As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da CPL na presença dos 
prepostos das licitantes. 
5.22. À CPL é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu rein(i:;io para outra m::asião, 
fazendo constar está decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não<abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23. A CPL poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a séssão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões. 
5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da CPL.até a coni::lusão do procedimento. 
525. Nu.caso de decretaçãode feriado que eoim::idaeom adata designada para entreQa dos envelopes Ot~ 02 e 
suas aberturas, esta licitação se realizará no primeirn dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a CPL definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma 
forma do início. 
5.26. A CPL não considerará qualquer oferta de vantagens.não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas propostas das demais licitantes. 
5.27.0correndo discrepâmüa entre qualquer preço rmrn~rico ou por extenso, prevalecerá este último. 
5.28. Ou ando todas as licitantes forem inabilitadas nu .. todas as propostas forem de~classiíicàdas, em não 
havendo intenção de interposição de rei:: urso por parte de licitante, a GPL poderá fixar ãs.JiGitantes prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de dütras propostas nos termos do art. 48 dalei 
n:º 8.666/83. 
5.28. Abertos o.s. envelopes .. contendo asPrppnstas, após .. cuncluída a fase de habilitação, nãocabedesclas8J.fi.9ar 
a proposta por motivo relacionado com ahabilitação, salvo em razã.o de fato superveniente ou só conhecido após 
ojulgamento. 
5.30. A CPL verificará a existência de mil::roempresas. (MELou ernpresas de pequeno porte (EPP), para o 
cumprimento do constante na Lei Complementar n.º 123/ZDUS, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.3L·Casn·a .• proposta. classificada.emlº lugar não .seJáM~nuEPP,a.CPLprocederá de.a.cnrd.~ggm8 seguin.te: 
5.31.l. Fica. assegurada, como critéri.ade desempata .. úle.LComplementar n.º 1.2~. de 1.4 pwdeiembra de 20Il8), 
preferência de contratação para às MEeEPP. 
5.31.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até ID% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.31.3. Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo empate, a CPL procederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela Gonsiderada venGedora do Gertame. situação em que será dassifiGada em primeiro lugar~ 
Gonsequentemente dedarada venGedora do Gertame: ()f . 



b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.31.2. na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.31.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2. será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro p.oderá apresentar nova propnstade preçns;>QllBQevêrá ser registrada em ata. 
5.31.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima. a [Jbjefülicitado será adjudicada 
em favor da proposta Originalmente vencedora do certame. 
5.31.6. Ocorrendo i3 situação prevista no subitem 5.31.3. a microempresa ou empresa de pêqyeno porte melhor 
classificada seré convocada para apresentar nova proposta de preços após sblicitação da CPL. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabalhos. 

CAPITULO VI - DD JULGAMENTO 
6J A Licitação serájulgada com observâm::ia dos seguintes procedimentos: 
6.1.l. Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os doc1:1mentos relacionados no Capitulo Ili do 
presente Edital. 
612. A CPL julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre ~s critérios aq1:1i estabelecidos, desclassificando 
as que não os satisfizerem. 
6.1.3. Serão rejeitadas de pronto as propostas immlllpletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações. aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições .. dest.e EditaL"hem 
como. as que cotarem preços julgados exnessivos, simbólicos, irrisórios ou .de \lalorzero. 
6.1,4.Não serão tomadas em consideraçõesvantagens.nãn prev.ista§nestê EpitaLnê(fl qfê~tp~r#ergpução sobre 
asdemais propostas. .. ..·······• .. .. . .. .··. ·.· .. · ...... · 
6.1.5. Ser.á julgadavencedoraa proposta de menorpreçn glohaf apresentada para o ohjeJoJiÇit~do. 
6.1.6. Em caso. de empate entre duas. ou mais propostas. o yencedor será conhecTdá affpves de sqrfeiu. 
observado o disposto rialefComplementar n.º 123. de 14 de dezembcp de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICACÃEI, mna PRAZO. DEIS RECURSllS FINANCEIROS~ DA FISCALIZACÃD~ DD 
PAGAMENTO E DAS SANÇÕES 
7.L A adjudir::ação do objeto dar-se-á com a assinaturado instrumento contratual até o. 5º diaútil da r:onvoDação 
do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2. O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias; contados a partir .. dn reeebimento da 
Iª ordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3. Os recursos financeiros, oriundos do Convênio n.º 3Dl/2022, celebrado com a Superintendência de Obras 
Públicas - SOP e Tesouro Municipal, são os previstos na(s) seguinte(s) dotação(ães) orçamentária(s): 

ár ãa Unid. Dr . Pra"eta/ Atividade 

02 04 15.45l.00l2.l.023.0000 

Elemento de Des esa 

4.4.80.51.00 

Fonte de Recursa 
17!0000000 
1500000000 



7.4. Os sBrviços objBto da prBsBntB licitação sBrão fiscalizados pBla SBcrBtaria dB lnfraBstrutura Farias Brito, a 
quBm cabBrá atBstar a BXBcução dos serviços em certificados de medição que serão expedidos mensalmente até 
o 5º dia útil dB cada mês. 
7.5. A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, medidos e aprovados pela 
fiscalização conforme Certificado. de .Medição, em até fr{cinca) dias úte.is da apresentação e aprovação pela 
Secretaria de Infraestrutura de Farias Brito, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente na Tesouraria da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
7.5.1. No caso de. atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (um <por cento) ao mês, 
havBndo reivindicação da Contratada. 
7.S. Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.º 8.666/83, e suas alteraçõ~s posteriores, 
será aplicada multa de IO% (dez par centa)_sobre o valor total da r;ontratação em caso de .recusa tácita ou 
expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7J A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções Administrativas e 
Penais previstas naleLn.º 8.6HS/83 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.L Multa de 0.5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de.paralisaÇão injustificadádos 
serviços. 
7.7:2. Multa de 0,5% (meio par cento) sobre nvalor daord.ell1 de serviços, por dia de atraso injustificado do início 
dos serviços. 
7.7.3'. Multa de IO% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição decont~~taçãoppr um perrodn de 
2 (dois)·anos, com a Prefeitura Municipal de farias Brito pelainexecuçãptotaJou parbialdqcomtrato; 

CAPITULO VIII - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.L As obrigações da CONTRATADA são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrant~ deste Edital, 
independente de sua transcrição. 

CAP[TULH IX - DAS DBRlGACÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
8.LAs obrigações da CONTRATANTEsao ás discriminadas na MrnútàContratuaJ, part8 integrante deste EqJtal, 
independente de sua transcrição. 

CAPÍTULO X - aas ACRÉSCIMOS DUSUPRESSÕES A[) CDNTRATD 
IO.I. A Cóntratante reserva-se udireita de, a qualquerternpu, introduzir modificações oualt~f'ações nóprojeto, 
plantas e especificações. 
ID.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição das serviços que tenham preços 
unitários catados na proposta, valor resper;tivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento. 

Pu~· 0 



ID.3. Caso as alterações e ou modifii::açães não tenham no orçamento da lii::itante os itens i::orrespondentes i::om 
os seus respei::tivos preços unitários. serão utilizados os preços unitários i::onstantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Munii::ipal de Farias Brito. 
I0.4. À Prefeitura Munii::ipal de Farias Brito i::aberá o direito de promover arn~si::imos ou supressães nas obras ou 
serviços. que se fizerem nei::essários. até o limite i::orrespondente a 25% (vinte e i::ini::o por i::ento) do valor inii::ial 
do Contrato. mantendo-se as demais i::undiçães dll i::antrato nus termos do Art. 65. parágrafo lº. da Lei n.º 
8.666/83. 
I0.5. Caso haja ai::réseimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao i::ontrato, 
após o que será efetuado o pagamento. i::ali::ulado nos termos dos itens I0.2 e I0.3 deste Editar 

CAPÍTULO XI - DA IMPUGNACÃD AffEDITAL 
ILI. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edita.I de lii::itação por irregularidade na 
aplii::ação da lei Federal n.º B.BSH/83 .. em sua atual re.dação, devendo protocolar o pedido de ifopugnação até 5 
(i::ini::o) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, devendo a administração 
munii::ipal julgar e responderaimpugnação em até 3 (três) dias úteis~ 
11.2. Dei::airá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração.Municipal. o lii::itElnte qu.enão 
o fizer até o segundo dia útil que antei::eder a abertura dos envelopes. de habilitação; pelas falhas ou 
irregularidades que vii::iarem este Edital. hipótese em quetal comunii::ação não terá efeito de recurso. 
11.3. A impugnação apresentada tempestivamente pela empresa lii::itante sobre os termos do preseµte Edital.não a 
impedirá de .partii::ipar da fase inii::ial de habilitação preliminar e das demais subsequentes, até o trânsito em 
julgado da dei::isão a ela pertinente. 
11.4.·A impugnação poderá ser.realizada por•farma eletrânii::a;.pe[o e-rnail lii::itaçao@fpria~~riíR.çe.gpv.br .. ou por 
petição protoi::olada na seção de protoi::olo da PrefeituraMunieipal de Faria~. Brito. lpi;;alizªdª.mª R4? JoséAlvi;?s 
Pimentel, n.º 87. Centro. Farias Brito/CE. 

CAPÍTULO XII - uas RECURSDS ADMINJSTRATIVDS 
12.L Das dei::.isões prafaridas p.ela.GPLc;aherãlJrei::ursos nos termos do a,rtlOS. da Lei n.º.füSBB/83. 
12.Z. Os rei::ursos deverão ser dirigidos à Autoridade Superior. interpostos mediante petição .. devidam~.nte 
arrazoada subsi::rita pelo representanteJegal dgrecorrel1te., que comprovará sua i::ondição i::omo ta,L 
12.3. Us .. rei:: ursos reJai::ionados. i::om a habilitação e. iualjHitaQão da lii::itante Ef do. julgamento .. das propostas 
deverão ser entregues au Presidente ou a um dos Membros da CPL no devido prazo, não sendo i::onheciâfrs os 
interpostos fora dele. 
12.4. Interposto. o rei::urso será i::omunii::ado aos demais lii::itantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(i::ini::o) dias úteis. 
12.5. Decidido o rei::urso pela CPL. deverá ser enviado, devidamente informado, ao Sei::retário Ordenador da 
Despesa. que proferirá sua dei::isão. 

º1~ u 

12.B. Nenhum prazo de recursa se inicia ou corre sem que as aulas da processa estejam com vista franqueada ªd. 
interessada. ~· 



12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os 
dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

CAPITULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
13.2. À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil. penal e trabalhista deC:ürrentes da execução do 
contrato. 
13.3. A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até ID (dez) dias úteis após a sua assinatura. 
13.4. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
13.5. A CPL atenderá aos interessadas, nu hor.áriude Bh às 14h, de 2ª àHª.foira, na sede da Prefaitura Municipal 
de Farias Brito, sito na Rua JuséAlves Pimentel, A.º 87,Centro, FariasHrilo-CE. ou pelo telefqrlé (88)3544-1568. 
13.R É facultada a CPL em qualquerJase da licitação; promover diligêl'lcias destinadas a esc:larecer a instrução 
do processo. 
13.7. Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde.que seja constatada ilegalidade no processo 
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
13.B. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e pão será devolvida 
ao proponente. 
13.8. A CONTRATANTE se reserva o direitnda rescindir o Contrato, nàforma dµtei. 
13JD. Ahomologação da presente Licitação é da c.ompefêneia da CONTRATANTE, nas termas da let 
13.IL Os casos omissos deste Edital serão resolvidas pela CPL, aplicando-se os dispositivos da Lein.º 8.666/83 e 
legislação complementar. 
13.12. ·A CPL poderá conceder prazo de até 15 (quinze} minutos de tolerância para a participação de possíveis 
atrasados. 
13.13. Das decisões da CPL caberá recurs.o preyistq pn artigq IUS dá Lai ri.º B.668/83, e suas g.lteraçães 
posteriores. 
13.14. O .. Foro paradirimir quaisquer dúvidas oriundasdµppesente.Licitação é oda Coniarca. d.ê forras Heito 7 CE. 

Farias Brito/CE, 28 de julho de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 
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